
 

 
 

Fone:(51)3211-1527-Site:www.igam.com.br 

WhatsApp da área de Pessoal e Previdência 
(51) 983 599 266 

1 

 

Porto Alegre, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Orientação Técnica IGAM nº 30.021/2021. 
 
 
 
 
I. A Câmara de Vereadores de Itaqui solicita análise técnica referente ao PROJETO DE LEI 

N.° 027/2021 – ORIGEM LEGISLATIVA Acrescenta ao Anexo I, da Lei Municipal nº 2.554/2000, 

atribuições analíticas ao cargo de AGENTE DE PLENÁRIO AUXILIAR. 

 
 
 
 

II.  A Mesa da Câmara com o projeto nº 027, de 2021, busca acrescentar atribuições 
ao cargo de Agente de Plenário Auxiliar, com o intuito de que o cargo passe a atender de forma 
mais satisfatória as necessidades da Câmara. 
 
 
  A adequação nas atribuições dos cargos vinculados ao Poder Legislativo é de 
discricionariedade da Mesa da Câmara. Dessa forma, é possível haver o acréscimo de atribuições 
administrativas ao cargo de Agente de Plenário Auxiliar, conforme consta no PL nº 027 de 2021, 
tendo em vista que a proposta preserva a essência originária do respectivo cargo. Analisando-se 
a descrição do cargo, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.554/2000, verifica-se que as 

atividades que estão sendo acrescidas estão conectadas com as atividades já constantes do 

cargo: 
 

DENOMINAÇÃO: AGENTE DE PLENÁRIO AUXILIAR 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Descrição Sintética: Auxiliar nas atividades Legislativas. 
 
Descrição Analítica: 
 
Executar a circulação interna de papeis no âmbito da Câmara Municipal; 
Fazer entrega de correspondência externa; 
Entregar e receber correspondência no correio; 
Selar a correspondência; 
Atender ao telefone; 
Anotar e transmitir recados; 
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Prestar ao público informações que estiverem ao seu alcance; 
Auxiliar nas sessões, fazendo circular a documentação da pauta; 
 
Realizar a entrega de convocações, atas, convites e demais documentos; 
Distribuir a correspondência, interna e externamente. 
 

III.                             Dessa forma, conclui-se pela adequação e viabilidade do PL nº 27 de 2021, 
tendo em vista que tal prerrogativa se insere dentro do poder discricionário da Mesa da Câmara.  
 
 
 O IGAM permanece à disposição. 
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